
Indicação nº           -2024

Exmo. Sr. Luiz Sérgio
Prefeito Municipal de Santa Luzia 

Na  forma  regimental  e  após  ouvir  o  Plenário,  indico  ao  Sr.  Prefeito,  que
interceda  junto  ao(s)  órgão(s)  competente(s), que  viabilize  junto  aos  órgãos
competentes  a  implantação  da  sinalização  (Vertical,  horizontal,  placas,  marcas
longitudinais, marcas transversais, e faixa de pedestre) no cruzamento localizado na
rua José Belizario Filho com encontro da Av. Venâncio Pereira dos Santos por toda
sua extensão, no Bairro Cristina.

Justificativa: A solicitação se faz necessária, pois a sinalização de trânsito informa e
orienta os usuários das vias, garante um trânsito mais organizado e seguro para os
condutores e pedestres. Observando também que os motoristas passam em velocidade
incompatível com o local, colocando em risco a integridade física de todos pedestres
e residentes da referida rua.

Na certeza da atenção, já externo os meus agradecimentos.

Sala das Sessões, 18 de Junho de 2024 
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